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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA CMED/ANVISA 

 

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de medicamentos, por um período de 12(meses), por 

maior desconto percentual sobre a tabela CMED/ANVISA, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ibiaí/MG. 

 

DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 19 de fevereiro de 2018 às 14 horas, na 

Sala de Abertura de Procedimentos Licitatórios, localizada na Praça 31 de março, nº 555, Centro, na 

cidade de Ibiaí, Minas Gerais, mediante credenciamento, com respectiva cópia autenticada do 

Contrato Social em vigor, Declaração de que a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, 

Declaração da empresa licitante que se encontra enquadrada na LC nº 123/06, devidamente 

atualizada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Envelope nº 01 – Proposta de Preços e 

Envelope nº 02 – Documentação. 

 

AREA REQUISITANTE: SECRETARIA DA SAÚDE 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00, Decreto 

Municipal nº 25/2013, observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/06, devidamente 

atualizada pela Lei Complementar nº147/14- Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, aplicadas subsidiariamente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

subsequentes.  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ, daqui por diante denominada simplesmente de 

PREFEITURA, torna publico para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a 

presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, de acordo com as condições previstas neste 

edital. 

 

NORMAS ESPECÍFICAS 

 

1 – DO OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos medicamentos, constantes da 

Tabela Oficial da ANVISA – CEMED, para uso da Secretaria da Saúde do Município de Ibiaí, 

MEDIANTE MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO CONSTANTE DA TABELA 

ATUALIZADA DO CMED, até o limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

para o período de 12 (seis) meses, em conformidade com o estabelecido no Anexo 01- Termo de 

Referência. 

  

2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1 Os medicamentos serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste edital, 

especialmente aquelas contidas no ANEXO 01 - Termo de Referência. 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, pertencentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que atendam comprovadamente a todas as condições impostas por este 

edital e seus anexos:  

3.2. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas no que couberem, 

as disposições dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 (Novo 

Estatuto das Microempresas e Empresas e Empresas de Pequeno Porte). 

3.3. Aplica-se às presentes restrições, no que couber, o disposto no artigo 9º, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

3.4. É vedada a participação de: 

3.4.1. Empresa suspensa do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Ibiaí, empresa declarada 

inidônea, de acordo com o previsto no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida. 

3.4.2. Concordatária, com falência decretada ou em processo de recuperação judicial ou extrajudicial.  

3.4.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ibiaí-Mg. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, será realizado, em sessão pública, 

o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o recebimento das declarações e os 

envelopes.  

4.2 Na abertura da sessão pública, o representante da empresa licitante deverá entregar ao Pregoeiro, 

documento identificando-se e exibindo a cédula de identidade ou outro documento equivalente, com 

fotografia. 

4.3 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

4.3.1 Instrumento público de procuração, com poderes específicos para formular verbalmente 

lances ou ofertas, apresentar Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, 

declaração de que a proponente é uma microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso, 

adaptando o perfil) negociar a redução de preços, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor ou de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

empresa proponente, com prazo de validade em vigor, devidamente acompanhado de um dos 

seguintes documentos: para Empresa individual: Registro comercial; para Sociedade Comercial: 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados; para Sociedade 

por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, em exercício; e para Empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.3.2 Instrumento particular de procuração (com firma reconhecida em cartório) , com poderes 

específicos para formular verbalmente lances ou ofertas, apresentar Declaração de que a proponente 

cumpre os requisitos de habilitação, declaração de que a proponente é uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte (Se for o caso, adaptando o perfil) negociar a redução de preços, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor ou de desistir de recursos ao final da sessão, 

prestar os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, devidamente 

acompanhado de um dos seguintes documentos: para Empresa individual: Registro comercial; 

para Sociedade Comercial: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subseqüentes, devidamente registrados; para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo 

e alterações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; e 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS TELEFAX (38) 

3746-1136 

__________________________________________________________________________________ 
  

  

para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

4.3.3 Faculta-se a adoção do modelo de procuração fornecido com este edital através do ANEXO 02 

- Modelo de Credenciamento.  

4.4 Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, deverá apresentar cópia autenticada 

do respectivo ato constitutivo (Estatuto/Contrato Social) ou documento no qual estejam expressos os 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.5 O não comparecimento de representante até o inicio da abertura dos envelopes, desde que já 

tenha sido entregue os envelopes e os documentos acima relacionados, com exceção da procuração, 

não será motivo para a desclassificação ou inabilitação da licitante. Nesta hipótese estará 

caracterizada a situação de licitante não-credenciada, ficando impedida da participação da fase de 

lances verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do pregão. 

4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

5.1 Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração de que a empresa 

licitante cumpre os requisitos de habilitação e se for o caso também a declaração de enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (devem ser apresentadas fora dos envelopes), 

assim como seus envelopes contendo a proposta de preços e documentos para habilitação. 

5.1.1 As declarações de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e de que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser elaboradas ou preenchidas 

no ato pelo representante credenciado. 

5.1.1.1 Faculta-se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este edital através dos 

ANEXOS constantes do presente EDITAL.   

5.2 Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

5.3 Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se admitirá: 

5.3.1 O credenciamento de representante; 

5.3.2 A desistência de proposta; 

5.3.3 A inclusão de nova proposta. 

5.4 Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada um, em sua parte 

externa o seguinte: 

5.4.1 O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope contendo a DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO deverão estar assim redigidos: 

 

  

 

 

 

5.4.1.1 A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de forma diferente do que 

aqui se pede, não motivará a desclassificação da empresa licitante, desde que eventuais falhas sejam 

sanadas ou retificadas por seu representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de apoio e 

demais licitantes. 

 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE 

OFERTA DE DESCONTO” 

RAZÃO SOCIAL: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 

ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTOS P/ 

HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL: 
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6.1 A proposta poderá ser elaborada conforme modelo ANEXO – modelo de proposta de preços 

deste edital, em uma via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, devidamente preenchida e identificada, sem rasuras ou ressalvas, emendas, 

borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante legal da 

empresa licitante ou pelo procurador identificado no credenciamento e ou no caso de um terceiro, 

devidamente acompanhado de procuração.  

6.2 A apresentação da proposta, implica automaticamente na aceitação pela empresa licitante: 

6.2.1 Das disposições contidas neste edital; 

6.2.2 De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase de disputa, será de 

60 (sessenta) dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão publica do pregão. 

6.2.3 Prazo e forma de entrega; e,  

6.2.4 Do prazo de pagamento.  

6.3 É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos anexos para 

preenchimento em formulário próprio da empresa licitante, devendo, contudo, serem mantidos todos 

os termos e quantidades constantes dos referidos modelos, sob pena de desclassificação da proposta, 

a critério da pregoeira, em função da relevância do fato. 

6.4 No caso de erro(s) aritmético(s) configurados na proposta escrita, a pregoeiro e equipe de apoio 

efetuarão as devidas correções, valendo para fins de seleção e classificação, o valor correto. 

6.5 Adverte-se que a simples apresentação da proposta de preços será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da empresa licitante neste Pregão. 

 

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa consistirá em: 

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

7.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as eventuais 

alterações contratuais, tudo devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de eleição 

de seus administradores. 

7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício.  

7.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2 REGULARIDADE FISCAL: 

A documentação relativa à regularidade fiscal da empresa consistirá em: 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ/MF; 

7.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de 

encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da 

certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima; 

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão da Dívida Ativa do 

Estado, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo 
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expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo 

acima; 

7.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos referentes a Tributos Mobiliários, expedidos pela Secretaria Municipal da Fazenda ou 

Finanças da sede da licitante, emitidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta 

licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá 

sobre o prazo acima.  

7.2.5 Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua validade. 

7.2.7 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.2.8 Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do 

Código Tributário Nacional. 

 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

7.3.1 Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIVA de Ações 

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, com data de expedição não superior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes.  

 

7.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA-(Art. 30): 

7.4.1 Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto desta 

licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

em que comprove que a empresa está apta a fornecer os medicamentos licitados; 

7.4.2 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou Autorização de Funcionamento expedida pela 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  

7.4.3 Certidão de Regularidade Técnica (CRT), expedida pelos Conselhos Estaduais de Farmácia. 

 

7.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

7.5.1 Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) 

anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 

desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

destinada ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

7.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS: 

7.6.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, 

ou expedido via internet, na forma da lei. 

7.6.2 A certidão emitida via internet terá, sempre que necessário, suas autenticidades/validades 

comprovadas pelo Pregoeiro. 

7.6.2.1 O Pregoeiro não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 

inabilitada. 

7.6.3 Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos em nome da empresa 

licitante, constando preferencialmente o numero do CNPJ/MF. Os documentos deverão guardar 
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correspondência ao estabelecimento que se apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita 

aos casos de emissão unicamente feita à matriz ou cuja validade tenha abrangência a todos os 

estabelecimentos da empresa. 

7.6.4 Na hipótese de sobrevir fato impeditivo da habilitação, obriga-se a empresa licitante a declará-

la, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no item 15.1 deste edital. 

 

8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  

8.1 A presente licitação será julgada pelo critério de maior desconto, tendo como base o preço 

máximo, constante da tabela CMED atualizada. 

8.2 No dia, hora e local indicado no preâmbulo, será realizada sessão pública.  

8.2.1 Aberta a sessão o pregoeiro e sua equipe de apoio, procederão à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor, verificando o 

atendimento as especificações do edital para classificá-las: a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, e se for o caso também a declaração de que se encontra enquadrada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelos. 

8.2.2 Será permitido à empresa licitante preencher e firmar referida declaração na sessão pública do 

pregão. 

8.3 O pregoeiro e equipe de apoio procederão à abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços, ordenando-as em ordem crescente de valor, verificando o atendimento as especificações do 

edital para classificá-las: 

8.3.1 A critério do pregoeiro, a sessão pública do pregão poderá ser suspensa por prazo 

indeterminado, para análise das propostas e documentos que as acompanham. 

8.3.1.1 Nesta hipótese, a nova data da sessão do pregão será divulgada a todos os licitantes, com a 

devida antecedência. 

8.4 Será desclassificada a proposta de preços que: 

8.4.1 Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e seus anexos ou da 

legislação aplicável; 

8.4.2 Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

8.4.3 Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

licitantes; 

8.4.4 Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente inexequível; 

8.4.5 Deixar de entregar os documentos exigidos; 

8.4.6 Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido. 

8.4.7 Identificada a proposta de maior desconto, selecionar-se-ão aquelas com descontos iguais ou 

superiores ao limite mínimo estabelecido para cada lote.  

8.5 Não havendo, no mínimo 03 (três) propostas válidas nos termos do item 8.4.7, serão selecionadas 

até 03 (três) melhores propostas para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, 

quaisquer que sejam os descontos oferecidos inicialmente. 

8.6.1 Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas serão convidadas a 

participar desta fase, que serão ordenadas através de sorteio. 

8.7 Seguidamente, o pregoeiro convidará individualmente os representantes credenciados das 

empresas licitantes classificadas, para a etapa de lances verbais, a serem formulados de forma 

sucessiva, em percentuais distintos e decrescentes. 

8.8 O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem crescente de percentual 

apresentado dentre as licitantes classificadas, ou seja, será convidada em primeiro lugar aquela que 

apresentou o menor desconto e assim sucessivamente. 
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8.8.1 O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de lances verbais, 

poderão ser definidos na própria sessão do pregão, mediante acordo entre pregoeiro, equipe de apoio 

e licitantes, amparados na razoabilidade, levando-se em consideração a grandeza do preço unitário e 

o tempo de duração da sessão, preservando-se a dinâmica do processo; 

8.8.2 Os lances deverão ser formulados pelas empresas licitantes selecionadas, em percentuais 

distintos e crescentes, observada o aumento mínimo do percentual entre os lances acordado. 

8.8.3 Não será aceita desistência de lance ofertado, sujeitando-se a empresa desistente às penalidades 

previstas neste edital. 

8.9 A etapa de lances será considerada encerrada, quando não houver possibilidade de competição 

entre licitante, ou seja, quando restar apenas uma licitante, a qual será declarada provisoriamente a 

vencedora dessa etapa. 

8.10 Encerrada a etapa de lances e após classificação, se a licitante classificada em primeiro lugar for 

uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta será declarada como oferta de maior desconto 

e a sessão terá o prosseguimento conforme previsto no item 8.13, entretanto, se a licitante 

classificada em primeiro lugar for uma empresa não enquadrada como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

8.11 Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, serão obedecidos os seguintes procedimentos e critérios: 

8.11.1 Inicialmente o pregoeiro identificará dentre as licitantes classificadas, aquelas enquadradas 

como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

8.11.2 Em seguida a pregoeiro verificará dentre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

classificadas, a existência de descontos finais até 5% (Cinco por cento) superior ao melhor desconto 

registrado; 

8.11.3 Existindo um ou mais lances na hipótese anterior, estará caracterizada a situação de empate 

(empate jurídico) entre a de melhor preço e esta(s); 

8.11.4 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) minutos, se assim desejar, apresentar novo lance inferior àquele inicialmente 

vencedor;  

8.11.5 Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, não apresentar novo 

lance, serão convocadas as demais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte remanescentes, 

pela ordem de classificação para o exercício desse mesmo direito; 

8.11.6 Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Possível de ocorrer quando duas ou mais licitantes 

nessa condição apresentarem propostas escritas com valores idênticos e não houver redução na etapa 

de lances), sendo o valor apresentado por elas o menor, será feito sorteio, para a definição de qual 

licitante poderá reduzir o valor da proposta; 

8.11.7 Após cumpridos os procedimentos anteriores será declarada a maior oferta de desconto; 

8.11.8 Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 

previstos neste item, o objeto deste pregão poderá ser adjudicado à empresa licitante que 

originalmente tenha apresentado a proposta ou lance de maior desconto; 

8.12 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.12.1 Empresa licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que não 

mantiver representante credenciado durante a sessão, perderá o direito de preferência.  
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8.13 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do 

preço. 

8.14 Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior desconto em 

relação ao desconto inicialmente previsto, decidindo motivadamente a respeito. 

8.15 Considerado aceitável o maior desconto oferecido, no momento oportuno, a critério do 

pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 

edital, com a abertura do envelope nº 02 contendo a documentação de habilitação de seu autor. 

8.15.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos; 

8.15.2 A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos os documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

8.15.3 A PREFEITURA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

8.16 Na comprovação de regularidade fiscal por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte serão 

observados os seguintes procedimentos: 

8.16.1 Os documentos destinados a comprovação da regularidade fiscal devem ser apresentados no 

envelope nº 02, na forma descrita, mesmo que contenham alguma restrição; 

8.16.2 Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a apresentação de 

algum documento que comprove a impossibilidade de emissão do documento regular; 

8.16.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a 

vencedora deste pregão, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

8.16.3.1 O deferimento da prorrogação do prazo de dois dias úteis dependerá da apresentação de 

requerimento devidamente fundamentado e aceito pela PREFEITURA. 

8.16.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.16.3 acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado 

à PREFEITURA convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

8.17 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a empresa licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.18 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, respeitado o disposto no item 8.10 deste 

edital, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.19 Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes credenciados presentes 

para livre exame e rubrica. 

 

09 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

9.1.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
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começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

9.1.2 Os memoriais bem como os contra recursos deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Ibiaí. 

9.2 O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 

9.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4 A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à empresa licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

9.5 Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

9.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à empresa licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

10 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO PREGÃO:  

10.1 No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que couberem, as 

disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.2 O recebimento definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, nos termos das 

prescrições legais.  

 

11 – DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

11.1 Os produtos objeto deste pregão deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo 01 – 

Características do Objeto.   

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO/PAGAMENTO: 

12.1 A LICITANTE VENCEDORA emitirá as Notas Fiscais/Faturas referente aos itens objeto da 

presente licitação, MEDIANTE ENTREGA, junto ao ALMOXARIFADO MUNICIPAL DA 

SECRETARIA DA SAÚDE. 

12.2 Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o DEPARTAMENTO 

DE GERENCIAMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA SAÚDE, fará sua devolução ou 

solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua 

regularização, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA. 

12.3 Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, 

etc. 

12.4 A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA efetuará o pagamento à LICITANTE 

VENCEDORA, no prazo de vigência contratual, em 30 (trinta) dias contados da data de 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

13 – DA CONTRATAÇÃO: 

13.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a expedição de Ata de 

Registro de Preços e (ou) Termo de Contrato. 

13.2 Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar a receber o pedido de fornecimento será convocado outro 
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licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observado o disposto no item 8.16 deste edital. 

13.3 A empresa licitante contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor do contrato. 

 

14 – DAS PENALIDADES: 

14.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato no prazo 

estabelecido , quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ainda deixar de 

comunicar superveniência de fato impeditivo da habilitação ensejará a aplicação das seguintes 

penalidades: 

14.1.1 Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada; 

14.1.2 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Ibiaí e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, pelo período de até 5 (Cinco) anos. 

14.2 Incorrerá nas mesmas penalidades previstas no item 14.1 acima e respectivos subitens, a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se recusar injustificadamente a assinar o contrato. 

14.3 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a sanção adiante prevista: 

14.3.1Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante o Município de Ibiaí, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 

(cinco) anos; 

14.3.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

15.3.3 Rescisão do Contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à paralisação do 

fornecimento. 

14.4 Na hipótese de descumprimento por parte da empresa contratada das obrigações assumidas em 

contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade 

da(s) falta(s) cometida(s), as penalidades estabelecidas. 

 

15– DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto ora 

licitado.  

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1 As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária classificada sob nºs 10.303.0114.2.052.3.3.90.32.00- material de distribuição 

gratuita - assistência farmacêutica.  

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

17.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão. 

17.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no 

endereço mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor, poderão ser encaminhadas via e-mail e 

após o envio do documento original.  
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17.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da 

proposta; 

17.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados à 

Secretaria de Licitações através do email: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.  

17.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os 

esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

17.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas por e-mail e na Divisão 

de Protocolo da PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

17.2 Com a apresentação dos envelopes contendo os documentos para habilitação nesta licitação e 

proposta de preços, a empresa licitante, desde já, expressa pleno conhecimento de que: 

17.2.1 Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos e 

propostas que apresentar; 

17.2.2 Autoriza a PREFEITURA, por suas unidades administrativas e técnicas, a proceder em 

qualquer fase da licitação, quaisquer diligências junto às suas instalações, equipamentos, 

contabilidade e terceiros em geral, com os quais mantêm transações comerciais, a exclusivo critério 

do primeiro, destinados a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informações que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas; 

17.2.3 Os fornecimentos objeto da presente licitação estão perfeitamente caracterizados e definidos, 

dentro dos elementos técnicos, sendo suficientes para a sua exata compreensão; 

17.2.4 Tem o conhecimento da localização dos órgãos onde serão entregues os produtos em objeto, 

não podendo invocar ignorância em nenhuma circunstância, como impedimento eventual para o 

perfeito cumprimento de suas obrigações; 

17.2.5 Sua apresentação implica para todos os efeitos, aceitação irrestrita e irretratável de todos os 

termos deste edital e dos seus anexos. 

17.3 Não serão aceitos envelopes “proposta” e “habilitação” enviados por via postal ou apresentados 

após o horário estabelecido. 

17.4 É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo os licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

17.5 Fica assegurado à PREFEITURA o direito de, por razões de interesse público, revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência 

aos participantes, na forma da legislação vigente. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não 

tendo a PREFEITURA, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente do 

resultado do processo licitatório. 

17.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

17.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do pregoeiro em contrário. 

17.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, será excluído o dia do inicio e 

incluído o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no município 

de IBIAÍ. 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS TELEFAX (38) 

3746-1136 

__________________________________________________________________________________ 
  

  

17.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitadas a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados, quando ocorridos na sessão do 

pregão, pelo Pregoeiro, e nos demais casos pelo Presidente da Comissão Municipal de Licitações. 

17.12 Fica eleito o foro da Comarca de Coração de Jesus para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 

deste Edital que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com prévia renúncia de 

qualquer outro. 

18 – DOS ANEXOS: 

18.1 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

18.1.1 ANEXO 01 – Termo de Referência;     

18.1.2 ANEXO 02 – Modelo de Credenciamento; 

18.1.3 ANEXO 03 - Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

18.1.4 ANEXO 04 – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da CF; 

18.1.5 ANEXO 05 - Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; e, 

18.1.6 ANEXO 06 – Modelo de Proposta. 

18.1.7 ANEXO 07 – Minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

Ibiaí-Mg, 31 de janeiro de 2018. 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA 
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ANEXO I – OBJETO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 

 

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de medicamentos, por um período de 12 (seis) 

meses, por maior desconto percentual sobre a tabela CMED/ANVISA, para atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do Município de Ibiaí/MG. 

1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, assinada pelo 

representante legal, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 

sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 

dos demais licitantes, prejuízo à Administração e ainda não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, observado o modelo constante do ANEXO 02, deste Edital e, deverão conter: 

1.1 - Especificação minuciosa dos lotes solicitados neste Anexo I; 

1.2 - Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo percentual de desconto sobre os valores 

constantes dos medicamentos na tabela CMED/ANVISA. No percentual deverão estar incluídos a 

carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à conta do licitante. 

1.3 - Forma de pagamento: até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos e da Nota 

Fiscal. 

1.4 - O prazo de validade da proposta e do preço: no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

abertura da PROPOSTA COMERCIAL; 

1.5 - Local e horário de entrega: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, Ibiaí/MG; horário: 7 a 11 e de 

13 a 16 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados. 

1.6 - Forma e Prazo de entrega: parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde, e em até 05 (cinco) dias após entrega da NAF (Nota de 

Autorização de Fornecimento) parcial. 

1.7 – Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12  meses a partir da sua assinatura. 

1.8 - Validade dos produtos: mínima de 75% (setenta e cinco por cento), a partir da data de 

fabricação. 

2 - Nos descontos propostos deverão estar incluídas as despesas como: impostos, fretes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras despesas incidentes sobre 

os produtos licitados. 

 

3 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LOTE QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO ESTIMATIVA 

PARA 12 MESES 

01 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA ANVISA 

– MEDICAMENTOS ÉTICOS DE 

“A” A “Z”. 

R$ 150.000,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS TELEFAX (38) 

3746-1136 

__________________________________________________________________________________ 
  

  

02 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA ANVISA 

– MEDICAMENTOS GENÉRICOS 

DE “A” A “Z”. 

R$ 150.000,00 

03 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA ANVISA 

– MEDICAMENTOS SIMILARES 

DE “A” A “Z”. 

R$ 150.000,00 

 

4 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR: 

4.1 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.2 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

Município; 

4.3 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão; 

4.4 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 

4.5 – Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 

4.6 – Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura “MUNICÍPIO 

DE IBIAÍ” e da Secretaria de Saúde “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

4.7 – Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos medicamentos, fica o 

Licitante obrigado a substituir os produtos, sem custo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação a ser expedida pela Secretaria requisitante. 

4.8 – Para fornecimento dos medicamentos, o licitante vencedor deverá: 

4.8.1 – Entregar o objeto licitado conforme local, prazo, horário de entrega e demais especificações, 

constantes deste Edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, bem 

como com a Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação. 

4.8.2 – APRESENTAR, NO ATO DA ENTREGA DOS PRODUTOS, NO ALMOXARIFADO 

CENTRAL DA SAÚDE, REGISTRO DOS MEDICAMENTOS NA ANVISA OU PUBLICAÇÃO 

PELO DOU DO REGISTRO, REGISTRO DO MEDICAMENTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS OU PUBLICAÇÃO DO DOU PARA BOAS PRÁTICAS. 

4.8.3 - ATENDENDO AS RESOLUÇOES DA CMED N° 02/2004, 04/2006, E 03/2011, AS 

EMPRESAS DEVERÃO OBEDECER AO ESTABELECIDO PARA CUMPRIMENTO DAS 

SOLICITAÇOES DE MEDICAMENTOS BÁSICOS: PARA COMPRAS PÚBLICAS - PREÇO DE 

FÁBRICA - PF É O TETO DE PREÇO PELO QUAL UM LABORATÓRIO. 

OU DISTRIBUIDOR PODE COMERCIALIZAR UM MEDICAMENTO NO MERCADO 

BRASILEIRO, SÃO ESSES OS PREÇOS MÁXIMOS QUE DEVEM SER OBSERVADOS, 

TANTO PELOS VENDEDORES, COMO PELOS COMPRADORES, NAS AQUISIÇOES DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - ENTES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO 

FEDERAL E MUNICÍPIOS. 

4.8.4 - É OBRIGATÓRIA A APLICAÇÃO DO CAP (COEFICIENTE DE ADEQUAÇÃO DE 

PREÇOS), DESCONTO PARA COMPRAS PÚBLICAS POR DEMANDA JUDICIAL E 
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TAMBÉM NOS MEDICAMENTOS INDICADOS PARA O TRATAMENTO DE DST/AIDS, 

SANGUE E HEMODERIVADOS, ANTINEOPLASICOS E ADJUVANTES NO TRATAMENTO 

DO CANCER, CONSTANTES NA RESOLUÇÃO CMED NUMERO 10 DE 30/11/2011. 

4.8.5 - NAS ENTREGAS DEVERÃO APRESENTAR NA NOTA FISCAL DOS 

MEDICAMENTOS: NOME DO PRINCÍPIO ATIVO, LOTE E VALIDADE, CASO NÃO 

DISPONHAM, AS MESMAS DEVERÃO ENCAMINHAR UMA CARTA DE CORREÇÃO COM 

A NOTA FISCAL. 

4.8.6 - OS MEDICAMENTOS DEVERÃO VIR ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 

INTEGRAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ESTIPULADO. OS MEDICAMENTOS 

TERMOLÁBEIS E OS DEMAIS DEVERÃO SER TRANSPORTADOS CONFORME NORMAS 

VIGENTES, MANTENDO CONTROLE DE TEMPERATURA E UMIDADE. 

4.8.7 - O ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DEVERÃO SER FEITOS DENTRO DO 

PRECONIZADO. OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE PROTEGIDOS DO PÓ 

E VARIAÇÃO DE TEMPERATURA, CONFORME RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 329 DE 

22/07/99. NO CASO DE MEDICAMENTOS TERMOLÁBEIS A EMBALAGEM E OS 

CONTROLES DEVEM SER APROPRIADOS PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. NESSES CASOS, DEVEM SER UTILIZADAS PREFERENCIALMENTE, FITAS 

ESPECIAIS PARA MONITORAMENTO DA TEMPERATURA DURANTE O TRANSPORTE. 

4.9.8 - AS EMBALAGENS EXTERNAS DEVEM APRESENTAR AS CONDIÇÕES CORRETAS 

DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO REFERENTES À TEMPERATURA, UMIDADE E 

EMPILHAMENTO, ETC. 

4.8.9 - OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR EM SUAS EMBALAGENS SECUNDÁRIAS 

E/OU PRIMÁRIAS A EXPRESSÃO: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

4.8.10 - AS EMBALAGENS DEVEM CONTER AS RESPECTIVAS BULAS E DEMAIS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS PREVISTAS PARA O CARTUCHO E ROTULAGEM, E, O TEXTO DE 

ACORDO COM ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, INCLUSIVE NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

4.8.11 - ENTREGAR OS PRODUTOS, CUJAS EMBALAGENS DEVEM CONSTAR O NOME 

DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL PELA FABRICAÇÃO DO PRODUTO, COM 

RESPECTIVO NÚMERO DO CRF E A UNIDADE FEDERATIVA NA QUAL ESTÀ INSCRITO. 

4.8.12 - AS EMBALAGENS PRIMÁRIAS INDIVÍDUAIS DOS PRODUTOS (AMPOLAS, 

BLISTERES, FRASCOS), DEVEM APRESENTAR NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

4.8.13- OS PRODUTOS ACONDICIONADOS EM BISNAGAS DEVEM APRESENTAR LACRE 

DE BICO DE DISPENSAÇÃO E TAMPA COM DISPOSITIVO PARA ROMPIMENTO. 

4.8.14 - OS APLICADORES QUE ACOMPANHAM OS CREMES E POMADAS 

GINECOLÓGICAS DEVEM ESTAR PROTEGIDAS POR MATERIAL ADEQUADO E 

CONVENIENTEMENTE SELADO. 

4.8.15 - PRODUTOS INJETÁVEIS DEVEM VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS 

DILUENTES PARA APLICAÇÃO, QUANDO FOR O CASO. 

4.8.16 - EM CASO DE IRREGULARIDADE NÃO SANADA PELO LICITANTE VENCEDOR, A 

ADMINISTRAÇÃO POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE, REDUZIRÁ A TERMOS OS 

FATOS OCORRIDOS E ENCAMINHARÁ A AUTORIDADE COMPETENTE PARA QUE 

SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS PERTINENTES. 

5 - RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

5.1 – Indicar o(s) responsável (eis) para a emissão da requisição; 
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5.2 - Emitir NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) parcial, devidamente datada assinada, 

devendo constar da mesma a quantidade a ser fornecida, descrição dos produtos e local de entrega; 

5.3 - Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, tendo a administração o prazo de até 30 (trinta) dias, após 

recebimento definitivo dos produtos e apresentação da Nota Fiscal para efetuar o respectivo 

pagamento. 

Em caso de irregularidades nos documentos fiscais, o prazo para pagamento deverá ser contado a 

partir se sua reapresentação devidamente regularizados. 

5.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 

8.666/93. 

5.5 – Comunicar ao FORNECEDOR sobre irregularidade no fornecimento dos medicamentos. 

5.6 – Indicar servidores abaixo como responsáveis pelo acompanhamento do pedido, fiscalização e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços: 

RESPONSÁVEIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretário: João Rodrigues da Fonseca 

Farmacêutico Thiago Ramos (confecção do pedido, recebimento, conferência e controle de estoque 

dos medicamentos). 

Telefone: (38) 3746-1136. 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a.................................(razão social da empresa), com 

sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF sob o nº 

........................................ e Inscrição Estadual sob o nº ..........................., representada neste ato por 

seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) outorgante(s)) Sr. 

(a)................................................, portador(a) da cédula de identidade RG nº................... e CPF nº 

..............................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)........................, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a ..............................(razão social da empresa) perante a Prefeitura 

Municipal de Ibiaí, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2018, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do referido certame licitatório, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 

verbalmente de formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de preços, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela(o) pregoeira(o), enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia.... de .......................de ........... 

Local e data. 

 

Outorgante(s) e assinatura(s) 

Com firma reconhecida 

Nota: Esta procuração para credenciamento deverá ser entregue ao Pregoeiro ou a qualquer 

membro de sua equipe de apoio, por ocasião da abertura da sessão do pregão, FORA DOS 

ENVELOPES. 
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ANEXO 03- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

(A ser entregue juntamente com os envelopes (FORA DOS ENVELOPES), podendo ser preenchida 

e assinada na sessão pública do pregão) 

 

A empresa ___________________________________________________, com sede à 

____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 

___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) do 

CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, declara sob as penas da lei e as 

previstas no pregão em epígrafe, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através 

dos documentos integrantes do envelope nº 02, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação nesse pregão.  (Ressalvada a situação de ME/EPP- Vide “nota” abaixo). 

 

________________________ de ________________________de 2018. 

(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: Na hipótese da licitante ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sugere-se substituir a 
parte da declaração em destaque pelo seguinte.....  
 
......que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação jurídica, qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira.  
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

A empresa ___________________________________________________, com sede à 

____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 

___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) do 

CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, declara  para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

________________________ de ________________________de 2018. 

(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Obs: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E/OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

Esta declaração deve ser entregue a pregoeira e equipe de apoio juntamente com os envelopes 

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 

 

(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária do tratamento 

favorecido e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, 

devidamente atualizada pela Lei Complementar nº147/14). 

 

A empresa ___________________________________________________, com sede à 

____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 

___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________________, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) do 

CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem 

prejuízo das sanções e penas previstas no edital, ser uma .........(Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte) nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/06,  

devidamente  atualizada pela  Lei Complementar nº 147/14,  cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate  e 

de obter prazo para a comprovação da regularidade fiscal no âmbito e nos termos do referido 

pregão.  

 

 

________________________ de ________________________de 2018. 

(Local)                                    (dia)                       (Mês) 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 06 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 003/2018 

 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax/e-mail 

Dados bancários 

Nome do Representante Legal 

Endereço do representante legal 

Identidade do Representante Legal CPF do Representante Legal 

Telefone e Fax do representante legal: 

E-mail do representante legal: 

LOTE QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

01 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA 

ANVISA – MEDICAMENTOS 

ÉTICOS DE “A” A “Z”. 

% 

02 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA 

ANVISA – MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS DE “A” A “Z”. 

% 

03 01 UNIDADE TABELA CMED ATUALIZADA, 

CONSTANTE DO SITE DA 

ANVISA – MEDICAMENTOS 

SIMILARES DE “A” A “Z”. 

% 

 

Forma de pagamento até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos e da Nota Fiscal; 

O prazo de validade da proposta e do preço no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data da abertura 

da PROPOSTA COMERCIAL; 

Forma e Prazo de entrega: 

Parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal, e em 

até 05 (cinco) dias após entrega da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) parcial. 

Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12  meses a partir da sua assinatura. 
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Validade dos produtos: mínima de 75% (setenta e cinco por cento), a partir da data de 

fabricação. 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: impostos, 

fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras despesas 

incidentes sobre os serviços licitados, bem como declaro estar de acordo com todos os termos do 

edital e seus anexos. 

 

(Assinatura) 
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ANEXO 07 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

PROCESSO Nº 003/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 

VALIDADE: 12 MESES 

  

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Larravardierie Batista Cordeiro– por meio do seu Pregoeiro Oficial e 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 180/2017 considerando o julgamento de 

Procedimento Licitatório de nº 003/2018 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2018 e 

respectiva homologação, RESOLVE registrar o menor preço por Lote, tendo como parâmetro de 

preços, aqueles constantes na pesquisa de mercado (Relatório de Preço Estimativo) da empresa, tendo 

como objeto Registro de preços pelo sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

conforme atendimento às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 

de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes  nos termos da Lei Federal no. 

10.520/02, Decreto Federal no. 3.555 de 08 de Agosto de 2000 alterado pelos Decretos nos. 3.693, de 

20 de Dezembro de 2000 e 3.784, de 6 de abril de 2001, da Lei Complementar no. 123/06, regulada 

pelo Decreto no. 6.204 de 5 de setembro de 2007, bem como pelo Art. 15 da Lei Federal no. 8.666/93 

de 21/06/1993 e suas alterações, pelo Decreto Federal no. 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado 

pelo Decreto 4.342, de 23 de agosto de 2002 e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2- A presente ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para conforme descrição abaixo:  

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga ao Município de Ibiaí-MG, a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objeto (s), 

obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Ibiaí - MG, através do Setor de 

Compras no seu aspecto operacional, e à sua Assessoria Jurídica nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Consideram-se registrados os seguintes preços, conforme anexo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO. 

A entrega do objeto deverá ocorrer em prazo não superior a 05 (cinco) dias após o efetivo 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
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A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior a do seu 

vencimento. 

Se a qualidade da prestação de serviços corresponder às especificações exigidas no Procedimento 

Licitatório de nº 003/2018 o qual precedeu a presente ata, será devolvida à detentora para 

substituição, no prazo máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento, a qual poderá ser feita por 

memorando, ofício, telex ou fac-simile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até vinte e cindo por cento 

nas quantidades estimadas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Ibiaí-MG, de acordo 

com o especificado nesta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Ibiaí, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

III - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

IV - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

V - a falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto desta ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

VI - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VII - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pelo Município.  

VIII - indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
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I - todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município. 

II - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 

competente, desde que devidas e pagas, em decorrência do descumprimento pela contratada de lei ou 

de regulamento a ser observado na execução da ata, as quais serão reembolsadas ao Municio, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente. 

Parágrafo Primeiro - a contratada autoriza ao Município a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximirá a contratada 

das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município de Ibiaí-MG - MG, obrigar-se-á: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 

II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação desde que observadas as normas 

de segurança; 

III - notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) 

dias mediante a efetiva entrega do produto e apresentação da respectiva nota fiscal. Na ocasião, a 

empresa deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e ao Município da licitante, para fins de recebimento, sob pena do Município reter 

o (s) referido (s) pagamento (s) até a comprovação exigida. 

Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Para cada Nota de Empenho a Contratada deverá emitir uma nota fiscal/fatura. 

 

Parágrafo Terceiro – O pagamento ficará ainda condicionado a regularidade documental junto ao 

Município. 

Parágrafo Quarto - Constatada a situação de irregularidade documental junto ao Município, a 

contratada será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido, sendo 

lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

Município de Ibiaí solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 

Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Ibiaí 

convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os 

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

I - quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no 

Edital; 

II - quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

III - quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município 

ou pelo Fornecedor. 

VII - mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata e do Edital de Convocação. 

VIII - quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

Parágrafo Quarto. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor, relativas ao fornecimento do Item. 

Parágrafo Quinto. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

Correrão por conta exclusivas do fornecedor: 

I - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital. 
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II - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 

fornecedor ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I - advertência, por escrito; 

II - multa, a ser aplicada pelo Município, e, após a confirmação de 02 (duas) advertências, 

independente de ser motivo diferenciado, ficando suspenso o fornecimento até o seu recolhimento; 

III - cancelamento desta Ata de Registro de Preços após a aplicação de 02 (duas) multas ou quando 

multa aplicada não houver sido recolhida em prazo superior a 10 (dez) dias, contados da publicação; 

IV - suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não 

superior a 2(dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Primeiro. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas, atrasos na entrega ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Erário. 

Parágrafo Segundo. A contratada sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura/orçamento aprovado. 

Parágrafo Terceiro.  A contratada estará impedida de licitar com a Administração Púbica por um 

prazo de até 02 (dois) anos, em caso de fraude ou qualquer tipo de crime, devidamente comprovado, 

atendidas as prerrogativas legais existentes. 

Parágrafo Quarto. As multas previstas são aplicáveis simultaneamente às outras cominações previstas 

nesta Ata. 

Parágrafo Quinto. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

I - se a contratada descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 

II - se a contratada sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

III - se a contratada tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo sexto. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo sétimo. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 

eximirá a contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação 

orçamentária prevista nas contratações advindas desta ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, para fins de acompanhamento de execução, o Edital do Processo Licitatório nº 

003/2018 Pregão Presencial nº 03/2018 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas por 

item. 
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III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Coração de Jesus – MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Ibiaí– MG,  

______________________________ 

Prefeita Municipal de Ibiaí/MG 

 

___________________________________ 

Testemunhas  

1)_____________________________________________CPF: ____________________________ 

 

2)_____________________________________________CPF:____________________________ 
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